CONSEGUR
Conselho Popular de Segurança Urbana – São Leopoldo/RS
São Leopoldo, 23 de dezembro de 2025
RESOLUÇÃO CONSEGUR Nº 02/2025
Homologa a indicação para 1° Secretário Executivo do Conselho Popular de Segurança Urbana - CONSEGUR.
O CONSELHO POPULAR DE SEGURANÇA URBANA - CONSEGUR, no uso das competências que lhe confere a Lei Municipal n.º 8.899, de 29 de novembro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Indicar para 1° Secretário Executivo do Conselho Popular de Segurança Urbana - CONSEGUR – conforme dispõe o paragráfo único do art. 4º do regimento Interno - a servidora PATRÍCIA REGINA DA SILVA em substituição ao servidor ALESSANDRO RODRIGUES LUCERO.
Art. 2º - Conforme determina o Regimento Interno, o mandato do Secretário Executivo do CONSEGUR será de 02 (dois) anos, contados a partir da data de sua indicação.
Art. 3º - A função de Secretário Executivo do CONSEGUR é de interesse público e não será remunerada, conforme previsão do artigo 6º da Lei Municipal n.º 8.899/2018.
Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo Plenário do CONSEGUR.
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.


Alexandre da Rosa
Presidente do CONSEGUR
Conselheiros Presentes: Alexandre da Rosa, João Ailton Iaruchewski (SEMUSP); Gilmar Becker (SEMAE);  Patrícia Silva de Oliveira Monteiro (SEPOM); Helena Cardoso (SEMMAM); Ana Paula Edinger Saraiva (SMED) ; Caroline Gonçalves Timm (SAS); kassiane Ramos da Rosa (SEMSAD); Marcelo da Rocha (SGG); Paulo Fernando Rohr (PGM); Mauro Emanuel Fiuza (OP); Michel Adriano da Silva Felix (OP Centro); Maicon Patrick Beck (OP Norte2) ; Giovane Dionésio Macedo da Silva (OP Nordeste) ; Anderson Silva Machado ( OP Sudeste) ; Fabiano Bonini Camargo ( DEFESA CIVIL) ; Nilton de Oliveira Di Pietro (GCM) ; José de Quadros Nonnenmacher (PRF) ; ; Edurado Augusto de Moraes Hartz (POLÍCIA CIVIL) ; Marcelo dos Santos Fagundes(CBM) ; Antônio Marcos de Oliveira (CONSEPRO);  José Nilo Corrêa Alves (OAB).
